
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA

O Vereador signatário, no uso das prerrogativas contidas no art. 178, inciso VII,

do Regimento Interno desta Câmara, requer que Vossa Excelência encaminhe ao

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Vitória, a seguinte:

INDICAÇÃO 

Para que proceda, por meio da Secretaria competente, promova a recuperação

de pavimento asfáltico (chupão), localizadas na rua Laury Tavares, nº 227, no

Bairro Santa Martha, nesta cidade, conforme fotografias em anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para recuperar o pavimento asfáltico que
está  afundando,  a  fim  de  evitar  que  o  problema  se  agrave  e  traga  mais
transtorno aos moradores. 

Ante o exposto, efetuadas as considerações e consciente de que as solicitações
dos moradores são justas, aguardamos que seja atendida. 

Casa de Leis Attílio Vivácqua, 13 de Agosto de 2020. 

Sandro Parrini

Vereador/DEMOCRATAS
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